
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PRESIDÊNCIA DO TRF 5ª REGIÃO

ATO Nº 00375/2015

05/08/2015

Dispõe sobre a necessidade de inclusão, no tocante aos contratos de
prestação de serviços técnicos especializados de informática, no
atesto de cada ordem de serviço ou relatório de homologação,
menção aos códigos–fonte em meio magnético ou digital, assim
como a versão atualizada de documentos e artefatos referentes à
prestação de serviço.

, no usoO PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL da 5ª Região
das atribuições legais e regimentais,

Considerando o Ofício CJF-OFI-2015/01767, que trata do relatório de correição
ocorrida nas áreas administrativas desta egrégia Corte,

Considerando a necessidade de serem adotadas as providências para o integral
cumprimento da recomendação de emitir normativo com relação aos contratos de prestação de serviços
técnicos especializados de informática,

Considerando que se deve acrescentar, no atesto técnico de cada nota fiscal
correspondente a serviços de desenvolvimento ou manutenção de sistema de informação, menção (quanto
à obrigatoriedade da) à entrega dos códigos–fonte em meio magnético ou digital, assim como à entrega de
versão atualizada de documentos e artefatos referentes à prestação de serviço.

Resolve,

. Determinar que o servidor competente para atestar notas fiscaisArt. 1º
correspondentes a serviços de desenvolvimento ou manutenção de sistema de informação incorpore, no
texto da Declaração de Atesto, menção quanto à obrigatoriedade da entrega dos códigos–fonte em meio
magnético ou digital, assim como a entrega de versão atualizada de documentos e artefatos referentes à
prestação de serviço.

 Estabelecer o modelo de Atesto contido no Anexo I.Art. 2º.

 O presente Ato entra em vigor na data da sua publicação.Art. 3º.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

 



MARCELO NAVARRO RIBEIRO DANTAS
PRESIDENTE
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